
 

REQUERIMENTO 

 

Solicitação URGENTE de roçagem e limpeza nas áreas 

internas e externas das escolas: Escola Municipal CEI 08 - 

Prof. Messias Ribeiro Noronha Cunha, Escola Municipal CEI 

73 - Matilde Galvim e Escola Municipal Zilá Dias de Mello 

Sherepel visando prevenção à dengue e redução de riscos à 

saúde pública. 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público assegurar condições 

adequadas de segurança, higiene e salubridade nas unidades escolares da rede municipal; 

CONSIDERANDO o crescimento excessivo do mato nas dependências 

internas, externas e arredores da seguinte unidade escolar do município de Sorocaba: 

 Escola Municipal CEI 08 - Prof. Messias Ribeiro Noronha Cunha, Pça 

José Vicente Vanucchi s/n  Vila Progresso. 

 Escola Municipal CEI 73 - Matilde Galvim, Rua Nelson Herdy 52 Vila 

Formosa. 

 Escola Municipal Zilá Dias de Mello Sherepel – Rua Durvalino Manfio, 

nº 264 – Jardim Santo André II. 

CONSIDERANDO que o mato alto favorece o aparecimento de insetos, 

escorpiões, cobras, roedores e outros animais peçonhentos, colocando em risco a integridade 

física das crianças, profissionais da educação e familiares; 

CONSIDERANDO que a vegetação excessiva pode ocultar lixo, entulhos e 

recipientes que acumulam água parada, contribuindo diretamente para a proliferação do 

mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, zika e chikungunya; 

CONSIDERANDO que a prevenção é medida essencial de saúde pública, 

especialmente em ambientes frequentados diariamente por crianças; 

CONSIDERANDO que a omissão na manutenção preventiva pode resultar em 

acidentes e agravamento de problemas sanitários; 

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que seja oficiado 

ao setor competente da Prefeitura Municipal de Sorocaba, solicitando: 
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1. Existe previsão para a realização de roçagem, limpeza geral e retirada 

de entulhos nas áreas internas, externas e arredores das unidades 

escolares mencionadas? 

a. Caso positivo: qual é o prazo estimado para execução desses 

serviços? 

b. Caso negativo: qual é a justificativa e quais providências 

estão previstas para garantir a manutenção adequada das áreas? 

2. Existem vistorias periódicas nas unidades escolares mencionadas para 

identificação de focos de acúmulo de água, entulhos ou recipientes que 

possam favorecer a proliferação do mosquito Aedes aegypti? 

a. Caso afirmativo: quais ações concretas estão sendo adotadas 

para eliminar esses focos e prevenir novas ocorrências? 

b. Caso negativo: qual a justificativa para a ausência de vistorias 

e quais medidas serão implementadas para prevenção? 

3. Existe cronograma regular de manutenção preventiva dessas 

unidades escolares? 

a. Caso afirmativo: qual é a frequência prevista e o prazo 

máximo para execução das atividades? 

b. Caso negativo: qual a justificativa e quais medidas serão 

adotadas para regularizar a manutenção preventiva? 

4. Quais medidas permanentes estão sendo adotadas para evitar o 

crescimento excessivo da vegetação e a proliferação de animais 

peçonhentos e insetos nas unidades escolares? 

a. Caso não existam medidas: qual a justificativa e quais ações 

estão previstas para implementação? 

Trata-se de demanda urgente, que envolve saúde pública, segurança escolar e 

proteção à infância, não podendo ser postergada. 

 

S/S., 04 de março de 2026. 

 

TATIANE COSTA 

VEREADORA 
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